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LEI MUNICIPAL N.9 422{20T5

SÚfUUU: Altera a Lei Municipal n.e 327/ZO1,t, e
dá outras providências.

A CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANA,APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art' 1'e: Ficam alterados os Art. zo,2!, ?g,32,34,3s,3g,43,44,45,46 e 47,da Lei
Municipal n.s 327/2011, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 20: o conserho Tuterar é composto de S(cinco) membros, com
mandato de 4 (quatro) anos, permitída uma reeleição:

Art. 21: os membros do conselho Tuterar serão escorhidos em sufrágio
universal e direto, pero voto facurtativo e secreto dos ereitores do
Município de santa Maria do oeste-pr, em eleição reguramentada pero
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e coordenada
por uma comissão eleitoral de composição paritária entre conselheiros da
ala governamental e não governamental designada pelo mesmo conselho
por meio de resolução que pubricará todos os atos referentes ao preito,
atraves de edital,
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Art. 28: Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, com antecedência de no mínimo 06(seis) meses, publicar
edital do processo de escolha dos membros do conselho Tutelar, nos
termos da legislação vigente.

Art. 32: No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é

vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno
valor, bem como:

I - Transportar ou promover o transporte de eleitores no dia da eleição;

ll - Aliciar eleitores mediante o oferecimento de vantagens, tais como

cestas básicas, dinheiro ou quaisquer outras;

lll - Praticar qualquer outro ato qualificado como crime na legislação

eleitoral.

Art.34: Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o Conselho

Tutelar, bem como, realizar todos os atos para o bom desenvolvimento do

processo de eleição.

Parágrafo Único - O eleitor poderá votar em somente 01(um) candidato a

membro do conselho tutelar.

Art. 35: O processo de escolha acontecerá em data unificada em todo

território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de

outubro do ano subseqüente ao da eleição presidencial.

; .;,.Governo Municipal
2009-2072"q- -?
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§ 3e: A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do

ano subsequente ao processo de escolha, com registro em ata, em local

determinado pelo CMDCA.

Art. 43: o conselheiro Tutelar fará jus a percepção de remuneração mensal

fixada atualmente em RS 960,i.0(Novecentos e sessenta reais e dez

centavos), os quais serão reajustados nas mesmas datas e índices em que

ocorrer os reajustes ou revisão geral dos vencimentos dos servidores

integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de santa Maria

do Oeste.

§ 1s: cabe ao Município de santa Maria do oeste a responsabilidade pero

pagamento da remuneração mensal de que dispõe o "caput" deste artigo.

§ 2e: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos

conselheiros Tutelares, reajuste salarial nos mesmos índices e datas

concedidos aos servidores municipais.

§ 3e - O subsídio fixado não gera relação de emprego com a

municipalidade.

Art.44: Aos Conselheiros e assegurado o direito a:

| - cobertura previdenciária;

ll - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do
valor da remuneração mensal;

lll - licença-maternidade;

0{"
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lV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Art. 45: A concessão do período de gozo de férias, não poderá ser

concedida a mais de 01 (um) conselheiro no mesmo período, porem,

poderão ser concedidas em seqüência.

§ 2e: Para concessão de férias, deverá ser deliberada entre os membros do

conselho, cuja decisão deverá ser comunicada por escrito ao conselho

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, bem como também

informar por escrito o Departamento de Recursos Humanos da prefeitura

Municipal, o qual deverá publicar ato do Executivo Municipal concedendo

o referido período de gozo de férias.

Art. 45: o conselheiro Tutelar terá direito a licença para tratamento de

saúde, a licença maternidade e a licença paternidade, nos termos do

Decreto-Lei ns 5.452 de Le de maio de 1.943 (consolidação das Leis de

Trabalho - CLT) e respectivas alterações.

Parágrafo Único: É admitida a convocação do suplente imediato, no caso

de afastamento do Conselheiro Tutelar para licença maternidade

correspondente a L20 (cento e vinte) dias corridos ou licença para

tratamento de saúde superior a 30 (trinta) dias.

d
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Art.47z Os recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à

remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelar deverão

constar da lei orçamentária municipal.

Art. 3.e: Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal n.o

327|IOLL.

Art.4.s: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Gabinete do Prefeito Mun Santa Maria do Oeste - Pr, 31 de Março
de 201.5.

Governo Municipal
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coMrssÃo DE JUST!çA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N" 03/2015 DE AUTORIA DO PODER
ExEcurlvo MUNtctpAL. sUMULA: ALTERA A LEt MUNtctpAL N.e
3271201t, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Apos analisar criteriosamente o projeto de Lei sob n.
003/2015, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,
não encontramos nada que pudesse contrariar as normas regais, e por
isso, recomendamos sua livre tramitação por esta casa de Leis.

sendo assim, é o parecer desta comissão de Justiça e
Redação.

Sala das Comissões, 30 de março de 2015.

4-)"*_A 
"0" (-

Vanildo Ca rlos Krensiglova
Presidente

EuleriJosé Leal

Secretário

ffi,ffimí,.8,o*,ro
Membro
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coMtssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N" O3l2015 DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO MUNtctpAL. SUMULA: ALTERA A LEt MUNtctpAL N.e
327120LL, E DÁ OUTRAS PROV|DÊNC|AS.

Após analisar criteriosamente o projeto de Lei sob n.
003/2015, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse poder
Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as
normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta
Casa de Leis.

sendo assim, é o parecer desta comissão de Finanças e
Orçamento.

Sala das Comissões, 30 de março de 2015.

a=> "I,lo
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente
od"tfu

Secretário

ffi,w«,;g.?,,"
Membro
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COMISSÃO OE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N" O3l2015 DE AUTORIA DO PODER
ExEcurlvo MUNtctPAL. SUMULA: Attera a Lei Municipal ne 327l2ot],, e
dá outras providências.

Para fundamentar a decisão em respeito ao presente projeto, a
comissão se reuniu para discutir o mesmo em 30 de março de 2015, cuja
ata se anexa ao presente parecer.

observando as alterações do projeto de lei acima mencionado, a

comissão emite parecer favorável ás alterações apresentas pelo executivo.

Sala das Comissões, 30 de março de 2015.

Adelar Agnes

SecretárioPresidente
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Oficio n.s 030/2015 GAB

Senhor Presidente:

casa de Leis o Proieto

e dá outras providências, o qual solicitamos

conforme justificativa constante na mensagem

Santa Maria do Oeste, 24 de Março de 2015'

Atraves do presente estamos encaminhando para apreciação desta

o : Altera a Lei Municipal n.e 327120Lt,

a tramitação em "regime de urgência",

de encaminhamento.

sendo o que nos apresentava, relteramos protestos de elerrada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Exmo Sr.ql.

ELIO DIDIMO

M.D. Presidente da Câmara

Santa Maria do Oeste-Pr

#
B

t e ncrosa

Municipal
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI N.9 OO3/2015

Senhor Presidente

Senhores Vereadores e Vereadoras:

Ora encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e a seus

dignos Pares o Projeto de Lei n.q 003/2015, que dispõe sobre alteração na Let Mr"rnicipal

n.e 3771201.L.

A Lei Municipal n.e 327120L1, trás como Súmula: Dispõe sobre a

Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos

Direitos da CrianÇa e do Adolescente - FMDCA e da outras providências.

No entanto considerando que através da Lei Federal n.ç 12.696 de

25 de Julho de 2012, foram alterados os Arts. 732, 134,135 e 139 da Lei B 069 de 13 de

Julho de 1990 - Estatuto da Crianç;i e do Adolescente, dispositivos legais referentes aos

Conselhos Tutelares, o que tornou-se necessário o ajuste da legislação municipal a

legislação menciona, principalmente no que tange a questão do mandato que passa a ser

de 4 anos, e o sistema de eleição, que passa a ser en1 data unificada em todo o Brasil.

Desta forma, ora encaminhanros o presente projeto para

apreciação desta casa, o qual requeremos a tramitação em "regime de urgência",

considerando a necessidade de atendimento do Art.7 da Resolução n.e 170 de 10 de
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Dezembro de 2014 expedida pelo conselho Nacional dos Direitos da criança e do

Adolescente - coNANDA, que determina que caberá ao conselho Municipal, com

antecedência mínima de 06(seis) meses, publicar o edital do processo de escolha dos

membros do conselho Tutelar, cuja eleição deverá ocorrer em o4lLOl2015'
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Nor6â toíÍâ, nosso mâÍor oí$tlho!

PROJETO DE IEI N.9 O3I2OT5

SÚnnUtA: Akera a Lei Municipat n.e 3Z7|2OLL, e

dá outras providências.

C]AUDIO I'EAL Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, no uso das
atribulções que lhe conferem o Artlgo 36, da Lei Orgânica do Município e alterações,
remete à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte projeto de Lei:

Art. 1.t: Ficam alterados os Art. 20, ZL, ZB, gZ, 34, 35, 39, 43, 44, 45, 46 e 47, da Lei
Municipal n,c 32712011, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20: O Conselho Tutelar é composto de S(cinco) membros, com

mandato de 4 (quatro)anos, permitida uma reeleição:

Art. 2t: os rnembros do conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio

unlversal e direto, pelo voto facuhativo e secreto dos eleitores do

MunicÍpio de santa Maria do oeste-pr, em eleição regulamentada pelo

conselho Municlpal dos Direitos da criança e do Adolescente e coordenada

por uma Comissão eleitoral de composição paritária entre conselheiros da

ala governamental e não governamental designada pelo mesmo conselho

por meio de resolução que publicará todos os atos referentes ao pleito,

através de edital.
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Art. 28: caberá ao conselho Municipar dos Direitos da criança e do
Adolescente, com antecedência de no mínimo 06(seis) meses, publicar
edital do processo de escolha dos membros do conselho Tutelar, nos

:.:'r"r 

da legislação vigente.

Art. 32: No processo de escolha dos membros do conselho Tutelar, é
vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno
valor, bem como:

I - Transportar ou promover o transporte de eleitores no dia da eleição;

ll - Aliciar eleitores mediante o oferecimento de vantagens, tais como

cestas básicas, dinheiro ou quaisquer outras;

!ll - Praticar qualquer outro ato qualificado

eleitoral.

como crime na legislação

Art. 34: Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

conferir ampla publícidade ao processo de escolha dos membros para o conselho

Tutelar, bem como, realizar todos os atos para o bom desenvolvimento do

processo de eleição.

Parágrafo Únlco - o eleitor poderá votar em somente 01(um) candidato a

membro do conselho tutelar.

Art. 35: o processo de escolha acontecerá em data unificada em todo

território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de

outubro do ano subseqüente ao da eleição presidencial.

Nossa teíra. nosso maior orgulho!
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"Art. 38:

§ 3c: A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do
ano subsequente ao processo de escolha, com registro em ata, em local

determinado pelo CMDCA.

Art. 43: o conselheiro Tuterar fará jus a percepção de remuneração mensal

fixada atualmente em RS g60,10(Novecentos e sessenta reais e dez

centavos), os quais serão reajustados nas mesmas datas e índices em que

ocorrer os reajustes ou revisão geral dos vencimentos dos servidores

integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Maria

do Oeste.

§ 1c: cabe ao Município de santa Maria do oeste a responsabilidade pelo
pagamento da remuneração mensal de que dispõe o ,,caput,, 

deste artigo.

§ 2e: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos

conselheiros Tutelares, reajuste salarial nos mesmos índices e datas

concedidos aos servidores municipais.

§ 3e - o subsídio fixado não gera reração de emprego com a

municipalidade.

Art.44: Aos Conselheiros é assegurado o direito a:

| - cobertura previdenciária;

ll - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de i./3 (um terço) do
valor da remuneração mensal;

lll - licença-maternidade;

Nossâ tsíra, nosso maior orgulho!
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lV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Art. 45: A concessão do período de gozo de férias, não poderá ser

concedida a mais de 01 (um) conselheiro no mesmo período, porem,

poderão ser concedidas em seqüência.

§ 29: Para concessão de férias, deverá ser deliberada entre os membros do

conselho, cuja decisão deverá ser comunicada por escrito ao conselho

Municipal dos Direitos da criança e Adorescente, bem como também

informar por escrito o Departamento de Recursos Humanos da prefeitura

Municipal, o qual deverá publicar ato do Executivo Municipal concedendo

o referido período de gozo de férias.

Art. 46: o conselheiro Tutelar terá direito a licença para tratamento de

saúde, a licença maternidade e a licença paternidade, nos termos do

Decreto-Lei ne 5.452 de le de maio de 1943 (consolidação das Leis de

Trabalho - CLT) e respectivas alterações.

Parágrafo Único: É admitida a convocação do suplente imediato, no caso

de afastamento do conselheiro Tutelar para licença maternidade

correspondente a 120 (cento e vinte) dias corridos ou licença para

tratamento de saúde superior a 30 (trinta) dias.

l)

I verpo Munlclpal

" 2009-2012

Nossâ tona, nosso maior orgulho!
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Art, tl7: gg rocureos necessárlos ao funcionamento do conselho Tutelar e à

rgmuncração e formação contlnuada dos consetheiros tutelar deverão

constar da lel orçamentária municipal.

Art.3.8: Permanecem lnalteradas as demals dlsposições constantes na Lei Municipal n.e
327lz0tl.

Art.4.e: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

de 2015.

Gabinçte do Prefelto Municlpal de santa Maria do oeste - pr',24 de Março

Claudlo Leal

Prefclto Munldpal

Nossâ bÍÍa, noslo Ímloí orgulho!
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI N.C OO3/2015

Senhor Presidente

Senhores Vereadores e Vereadoras:

ora encaminhamos para apreciação de vossa Excerência e a seus

dignos Pares o Projeto de Lei n.c 003/201.5, que dispõe sobre alteração na Lei Municipat

n.s 327120Lt.

A Lei Municipal n.e 327lz}LL, trás como súmula: Dispõe sobre a

Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos

Direitos da criança e do Adolescente - FMDcA e da outras providências.

No entanto considerando que através da Lei Federal n.s 12.696 de

25 de Julho de 20t2, foram alterados os Arts. L32, L34,135 e 139 da Lei g.069 de 13 de

Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, dispositivos legais referentes aos

Conselhos Tutelares, o que tornou-se necessário o ajuste da legislação municipal a

legislação menciona, principalmente no que tange a questão do mandato que passa a ser

de 4 anos, e o sistema de eleição, que passa a ser em data unificada em todo o Brasil.

Desta forma, ora encaminhamos o presente projeto para

apreciação desta casa, o qual requeremos a tramitação em ',regime de urgência,,,

considerando a necessidade de atendimento do Art. 7 da Resolução n.e 170 de i.0 de

r)

Nossa tana, nosso maior orgulho!
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Dcrembro dc 2014 expedlda pelo Conselho Naclonal dos Direitos da criança e do
Adolescente - GONANDA, que determina que caberá ao conselho Municipat, com
antecedêncla mÍnlma dc 06(sels) rnGses, publicar o edital do processo de escolha dos
membros do conselho Tutelar, cufa eleição deverá ocorrer em o4llol2o15.

Atenclosemente

Oáudlo Lcal

Prcíelto Munldprl

l.loaBe toÍrâ, nôôro: mqbr oÍlulhol
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Mensagem de veto

1.12ô9b

; r,li r,

l:'

o VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de pRESTDENTE DA REpUBLtcAFaço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.19osarts.132'134,135e,139daLell9(EstatutodaCriançaedo
Adolescente), passam a vigorar com a seguinte ,edação

"Ad 132' Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federalhaverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar .o.o orgão rntegrante da administração públicalocal, composto de 5 (cinco) nrenrbros escolhrdos põta popLrlação local para nrandato de 4(quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mecliante novo processo de escolha." (NR)

"AÍ1 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcronamentodo Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais éassegurado o direito a:

Parágrafo Único Constará cla lel orçamentária municipal e da do Distrito Fe6eral
dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração econtinuada dos conselherros tutelares.,, (NR)

| - cobertura previdenciária;

ll - gozo de férias anuais remuneradas,
remuneração mensal,

lll - licença-maternidade,

lV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina

acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da

previsât:
formação

conselheiro constituirá serviço público
" (NR)

do Conselho Tutelar é vedado ao candidato
ou vantagem pessoal de qualquer natureza,

"Art. 135. O exercício efetivo da função de
relevante e estabelecerá presunçâo de idoneidade moral

5 3o No processo de escolha dos mernbros
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem
inclusive brindes de pequeno valor., (NR)

Art. 2e VETADO).

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicação

http://www. pl anal to gov br lccr vr l _03 _ato20 1 1 Z0 l 4/2A l Zrctl I 2ô96 htnr

"Art. 139

LI O processo de escolha dos memlrros do Conselho Tutelar ocorrerá em cjatauniÍicada em todo o territorio nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês deoutubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.

§ 2s A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do anosubsequente ao processo de escolha

LEl N' 12,696. DE 25 DE JULHO DE 2O1A

Altera os arts. 132, 134, 13S e .139 da Lei ng 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para dispor sobre os Conselhos Tutelares.
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BrasÍlia, 25 de julho de 2012: 191e da lndependôncia e 124e da República.

MICHEL TEMER
José Eduardo Cardozo
Gilberto Carualho
Luis lnácio Lucena Adams
Patricia Barcelos
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Rusot.t:('.\o Y l70. DE to DE DEZI,|yIBRO DT, 20I1

Altera a Resoluçrict no 139, cle l7 cle nrarço <Jc.2010
para dispor sobre o processo cle escolha ent clata
Lrrrrf icacla crn tocl. o territóri. rracronal clos ,rerrbros cltr
(-onsc. I lit-r' I'r-rtel ar

O (]O\SEI,II() \A('ION.,\I, I)OS DIREITOS DA (]RIANç]A I., DOADOI'ES(IENTE - (lO\A\l).\, ntl itso tle srtas atttbuiçc)cs estabelccrrlas no art 2,,da l.,cr rro8242. cle l2 de outubr-o cic l99l c no lr( r,, rlo l)ccrc(u n. _i Ug9. rlc 2() rle nrirro de 2001 cnrcttntprttncnto aos artlgos 2tj a i I tio sctt [{cstl]rcttto Interno c its rlelrberaçÕes cla IlJ2', AsscrrblcrirOrdrnárra rcalrzarla n() clii.l I7 cle rnarço (lc 2()10

(, otrsirlcranr.lo qLre o Conselhtl
Garantra clos Drrcrtos (l{esoluçiio nu I lJ cjo
yulho 1990.

('tlttstticranclo t-1ttc o Conselho TLrtelar e os (lonselhos clos Direitos tla Crrança e cloAdolescente sào resrtltadO cle itttensu rnobrlizaçào <Ja sociedacle brasileira no .ontexto de luta pelademocracia participirtrvit. tlLle [:uscu et'ettvar a çionsoliclaçiIo clo Sistema de (iarantra clos Direitos claCriança c do Adolescente c lt intltlententaçào clas politrcas pLrblicas enr ârlbito local-

c'onstcleranclo a ncccssrdade clc Íbrtalecrmento clos prrrrcípros constitucronars ciadescentralizaçào;tolitico-aclrtttnistrativa na consoliclaçào cla proteçào integral inÍanto-juvenil enrârnbrto nttrnicrpal c- do [)rstr.rto l:cc]tral.

c'orsiclerarrtr.,s irrrrrcrpirs rirnrrurrentltrs
cspecral tr prevalêncla rlos drrerttts humanos_ o r.cspcito
Iturlana.

(ltlns rclcr.anclo a rrccrcss rr.lrtrle
201U. clo CONANDA. qLre clrspt)e sobre os
Tutelares ntt []rasil" rersttlve,

Itrtclirr constrtLr-se cnr t)rgiiu essencial clo sisterra cle
CONANI)A). concc.brclo pela [,er no g 069. cle l-] clç:

rlu [{cpLrblrca Fedemtrr ir rlo lJri.rsrl. çnr
a tlrrcrsrdade e a clrgnrclade rll 1;cssoa

cle atualrz.açio cltr Resoluçào r.ro lj9. cle l7 c1e rlarço dc
parâmetros cle crração e Íunctonamento clos C.onselhos

consitlet'ando a atribuiçào do coNANDA cle estabelecer drretrrzes e nornras geraiscluant, u política cle atendrrrento ii criirnça e ao aclolescente.

Art 1,, Alterar
processo rle escollra em clata
tutelar

a l(esoluçiio nu l.i9
runrflcaiJa em todo

de I 7 de rnarço cle

o território nacional
2010, para clispor rlLtanto ao
dos memlrros do Consellrcr

( ir;trtirlo I

DA CRIA('ÀO t, t)A Nl.ANt jil:Nq'A(J tx)s (-oNSELt{OS IU It:1.,,\Iil:S

Art. 2,'O Conselho -l'

direitos da criança e do adolescente.
Lrtclar ú o órgào,unrcrpar ou cro Drstrto Fecrerar cre deÍbsa
confirrnre previsto na [,er n" I 0ó911990

clos

Art i,'I:.nr carlu iurrnieil.rro c nrl l)rstrrto
I utelar crruro .*sàtl irrtcglarrtc tlir lrrlr n irrrstr uçli. pLrhl relr
l-i2 do l.rstatuto cla Crrança e rjo Acjolcscente

l ctlcrll lralera. no nlnul(). tul ('onsellro
Ioçirl. em curlprirnento art clrsposto no art



§ l" l)ara asscgLrrllr a eclurdarlc de acesstr. cabera aos munrciplos e ao Distrito Federal
criar e nranter Conselhos Tutelares. observada, pret-erencialmente, a proporção mínima de um
Conselho para cada cem mil habitantes

§2o Qr"ranclo houl'c'r tnais cle urrt Conselho Tutelrir em Llnl rnunicipro oll no Distritg
Fecleral" cabctlt à gestào nrutrcipal c /orr tlo t)istrito Feclcral clistnbr.ri-los conÍbrrne ir conl'rguraçào
geogt'rtf'tca e acltnttrtstt'atita rllt loeitlitltrdc l populirçiio cle crianças e adolescenles e a rncrclêncra clc
vrolaçôcs rlc tl trçrtos. ilsslnt tr()nt() t)s lllrlterrtlrrr.,,- s()(., llrs

s\l" C'itlre;.r lcgisilçl)u lrreitl a rle I'iniçiio da lrcir de lrtLnçiitt rle cacll C'onscllro'lLrtelsr.
devtrncltt sc:r. pre ÍLrrcnctalnrcntc. crraclo rrm ('onscllro -I r.rtelar para cacla sç:grâo- crrcunscrrçào
aclrlinistrativtt t'rtt rnicrorregiiio. ohservaclos os parrirnetr()s inclicados no § lo e no 5 2"

At't 4" A l-er Orçarnerrtiit-ia Mttrttctpll r.ru do I)rstrrto l':ecleral cleverá estabelecer.
prelc'rencralrnente. ckrtaçào esprrcil-rca para implantaçiio. nrarrr"rtençào. tuncionamento cJos Conselhos
ftrteliires. bctti c()ltt() pilrc o proccsso clc cscollr.r rlrrs crlrrseltreiros tutclarcs. errsterrr e()nr
rcntttncraçl)o. lbrrtraçào contrnrrarla c creclrçiro tle stras atrv rdaclcs

s\ l" l'attt a I'inalitlacle do caput. rlcrvenr ser consiclcraclas as segurntcs clespesas
i.r) custeto conr tnobillário. água. luz, telefbne fixo e móvel, internet. computadores.

fàx. entre otttros necessários ao bom Íirncionamento rlos Conselhos Tutelares,
b) lormaçào continuada para os membros do Conselho Tutelar.
c) cttsteto cle cicspcsas tlos conselheiros inerentes ao exercicro de sgirs atrrbtriçôes.

inclttstve diarras e transpilrte. clrrancltl necessario tieslclcanrento para outro ntrrnir:ipitr.
d)cspltç'tl actc,.lttiltlo l)ltrrr il scciç ulo ('onsciho lrrtclar, sc.la [)ot rncrrl ulc iriltrrsiçiio. se;a

ptlr locitçtitt. Lrent ci.lntt) sLll lliuiutcnçiitl.
c) transporte atlctlttttrlo. pcrmancntc e exclusivo para o cxercícitr cla lirrrçào" rnclrrirrdo

sua manLrtençtio e segluranÇii clir sccle e cle todo tt scu patrinrônro. e

f) processo cle escolhit clos rlemt'rros clo C'onselho 
-futelar

§2'Na hrpótcsc rle irrcristürrclr r.lc lcr Iocrrl rlLrc atentla os l'ins tlo caput otr rlc sçrr
dt'sctttlprtlttr'nto. o C'onselho Mrrr-rrcrpal orr tlo l)rstrrto fetlerirl dos Drrertos cla ('rranÇa e clo
Aclolescr"'ttte. o Ctttrsellto'ltttcltu ott tlttulqtrer crtlirrli'ro ltorlerir reqLlerer aos Poclercs Irxecutlro c
L,egislltiio. assinr conro to N4rttrstcrro l)irttliço conrpctcntc. u atloçào clas rnecliclas arlnrinistmtivas e

.i Lrdrcrais cat'rir crs

s\3n A gestào orçamentiiria c aclnrinistratr\a do Conselho '['utelar flcarii.
preltrcnctitltncnte. a cargo clo Gabrnetç cio Prele ito oll ao Governador, no caso do Distrito Fecleral

s\-lo Cabe ao Poclcr Exc,cutivo garantir quadro de equripe adrninistratrva perrnanente.
com perÍil trtlequado as especiÍicrdadcs das atnbuiçÕes tlo Conselho Tr.rtelar

:\-5' O C'onsclho l'ttte litt' reqtrisrtará os selv rços nas áreas clç erlr.rcaçào. saLrdç-

assistêt-tcla soclal. entre ()Llttits. c()nr a ricr rcla ursêncra- cle liirrla a atencler ao disposto no artigo 4"-
paragralir Lrnico, e no ultigo l-i(r. rncrso IlI llrnea "a". cia L.er n'' fl 069. clc lc).)(t

§6'' Ftca veciittlo o ttso clos r.ecursos r.lo lrunclo Mrrnicipal ou clo [)rstrito Ircdcral dtrs
l)rrettos tla L'riança r'clo Aclolcscurtc l)íu'ar (plars(luer l'ins cprc nào sciam rlestrnarlos tr t'or-nraçào e a

clualiflcaçrào titncrgttaI tlgs ('9ltseIlrcit tts I ttlcIitres

('lpittrlo II

DO I'ROCE,SSO I)t: l,SCOl.llA IX)S N{l.Ml}ROS I)O CONStiL}lO ILIIITLAI{

Art 5u O processo dc' rrscolha rlos membros do Conselho I'utclar cler erii
prel'e renc i a I nrente" obse rvar as se-etr i ntes cl r retr iz-es

I- Processo de esçoihir rtrccliante strliligio univcrsal e clrreto. pelo voto tacultativo e

secreto tlos elettores clo respectivo municipio rrrr tkr DrstLrto Ferleral. realiz-ado em data uniilcada em
tockr terrrtoritl nacional. a cada qLrirlro iln()s. n() 1;rrrrrciro tlorlingo do nrês tje orrtubro do ano
sttbscclucttte ao da clerçiio pt'esrrlcrrcial. serrrlo cstabclee rtlo cnr lei nr.rrrrcipal oLl do Distrito Fctle,ral.



sob a resportsabrlrclitclc c1o ('onsellro lVlunrcrpal ou clo I)rstrrto Irederal dos Direitos cla Criança e clo
Adolescente.

ll - cartdiclatura rnclir tduirl- não srrnelo aciuritida rr composiç:iio dc chapas
III - Íiscalizaçào lrelrr N,lrnrstúrro PLrtrlreo. c
lV - ir l)ossc rl()s ct.,nsclhcirtts trrtr:ltre s ocor'te ri.t no diil l0 tle .lanciro rlo Ano

suhsrclircnte a() pt'()cesso rlc escoIllr

Alt (r'' Os,i tutttt'rr) t'ltttcl rdattls ntais votirclos scriio nonreaclos e cnrpossittkrs peltl
(lhetc tltl Pocler l.lxecLttivo t.t.tuntctptrl ou clo I)istrrto Fctlcrral e os dcmars candrriatos seguirrtr..s scrtio
consir.lcraclos sitplcntes. segrtirrr.lo-sc u orclerr-r clccrescentc dc r.otitçricr

s\1" O tttatrtlattt scti't tlc J (qLuttro) itn(ls. l)enlrtirla rrrnll reconrl rrçl'ro. nrcrl iirntc noru
process() cle escolha

rs2" O consellrcro ttttclitr titular (lLrc trvcr erercrclo o cargo por perroclo cr)nsecLlttv'o
supenor ir rrrn nrandato e rrrcitl nilo ptltlerir l)articrpar clo procrsso de esc<llha srrhseqrrerrte

Art 7" (-'aberit ao (lonselho Municrpal ou rio Distrito Federal dos Direitos cla Orrança
e do Adolcscente. corn a antececiêncra de no minimo 06 (seis) meses. publicar o erlital do processo
tle escoll-ia dos membt'os clo (lonselho l'utelar- observiiclas as dtsposições c:onticlas na [-ei nn I0ôt)-
de l9c)0, c na legislaçr)o local re lcrcntc ao ('onselho I'rrte lar

§ l" O cclrtal cio Ilr()re ss() tle cscolhii rlcr ct.ir llr'ü\ cr. cntrc ()utras cl isltorrçiles
u)o calcntJario cotl i.ts rlirti.ts c o5 llla,z()s pala rcglstr-tr cle canclrclatul'as. irripLrgnaçt)es.

rccLll'sos c ()tttt'its Íases clo certanre. i-le lirrnrir (lLte o I)r'()cesso rle escolha s(r lnlcle c()ln n() rlrntnro (r

(scis) rlescs i.lnte s clo tl ra cstabclce rrlo ltiirii () e u ti,ule ,

b) a docutlentaçiio a scr e\rllida dos candiclatos. como Íirrrna tlc comprov'ar o
preenchinrcnto dos rctprisitos plc\ tst()s ntt art l.l.l dlr [.ct n" 8 t)69" de: 1990.

c:) as regras cle c1 n'trlgirçiitl do;ltrrcesstl tlc cscolltit. corrtendo tts conclrrtirs ltcrn-rrtrcltrs e

vcdaclas tos canilicliltos. cottt as rcsl)cetr\ r.rs sirr.rçire s l)rr'\ isti-ts crrr [.e r i\4 rrrricr;liri ou rlrt [)rstrrtrl
Irecleral rlc crraçiio clos Conse lhos I rrtçlarcs.

tl)crtaçào e c()ntp()slçrio tle conrs5àr) cspce lill !r1cilrrsqacla ctc rcaliz-ar o ltroeessu clc

escolha" e

c) Íorntaçào (l()s etlnclrrlatos r'sçoll'ticlos conro trtularcs s dos 5 (crnco) plrnteiros
cand rdatus srrpl errtcs

§2" O E,dital do processo de escollra pafa o Consellro'l-r.rtelar não podera estabelecer
outros reqLtisrtos itlent claclueles r'xrgrtlos clos canrlrclatos pela t.ei n" 8 0(r9. de lgtX). c pela
legtslaçào Iocul cl»r'clirta

z\t-t 8" ,\ te laç'tto tlc ctltttlulas tltcttas c r cclatlas scgurrti o clrsposto ntr legislaçrio local
c()lr a apltcaçrio de sitnçôes dc nrodo .r cr ital o irbrrso clo ;loder politrco. econômico. relrgroso.
rnstitr,rcionirl e dtls rncios cle conttrnicaçr:ro- ilcntre outtos

Art 9" L'at-rera att ('onselho N4ttnrcrpal rru clo Drstrito Feclcral clos [Jrlerttls tla ('rrança
e do Aclcilesccttte cortlc'rir itrnltlit prtblrcrdailt'il() pr()ce:jsrr dc csetrlhir dos r.rrr:n)t'rros l)iuíl () L'onsr.,lltrr
'l'trtelltr. 

tnecl tante ptrblrcltçtiil çlc [:tlttul clc ('ortr()ca\]ii(r çltr grlerto no tlrarrtl ol'rcitri 11o Mrrrtrciltrrl. rltt
Dtstt'tto Ircrlcrltl. oLt tuel() ctlttivi.tlcnte. it lrxitçito enr lour.rrs rlc irrnplo i.tgcsso r.ro prrblr\ro. elri.lnri.i(ir.ts r-rii

riiclio..lorniris e outros nre ros de tiir Lrlgaçàtr

s\ Iu A rlrvtrlgaçiio rlo pt'ocesso dc cscolha cleverá ser acompanhacla cle intbrmaçr5es
sobre its atnburça)es clo Consellro lutelar e sobre a rmportâncra cla partrclpaçào de tocios os
cidadàos. tta concltçào cle çrartclrdatos ou elertores" senrndo clc rnstrunrento de mobilrzaçào popular
ern tortto cla cattsa da inlâncria e cla.ttn'cr-rtrrcle. conlbrrle clispõe o art. 8ll. inciso VII. da L.ei n" ti.069"
de 1 990

§1" Obtcr .j Ltnto li .l trstrfit ilcrtorirl () cntllt(.5tltrtl tlc trrntts clctrônrr,as. lrcr]r r:onrt.r

elaborut ti soljuitt'c t'cspectiro. ubsct'r'itril.ts r.rs rl rsposrçt)cs çlas rcsolrrçÕes aplrÇa\/cts cxpedrcllrs pclti
'l'rtbuttrtl Sttpertor [:lcrtoral c lrrtrrrnul l{egrorral [:lcrtorul da localrdade



§3" L:nr citstl clc rrnpossr[riliclaclc
Justrça F.leitoral o empréstimo tlc urnas 0ollLlns e

rotaçào seja t'erta manualmente

ile tlbtcr-rçatl clc rrrnas cletrônrcirs. olrter ltrrrto lr

o lbrnecinrento clas Iistas tle elertores a flrl cltr cluc

At't l0" Conrpetc r [.çr Munrcipal ou clo [)istrito lrerleral clue rnstrturr o;rrocesso cle

escolhu cltts mcnrbros cltl (lonsclho Iutclrrr'.lispur sobr('i.ls segLlrntcs provrclêncras pal'a a realrz-açâo
dtl ;lro,.:csso çle cscol hit clos rlenr hr rrs .lt) (.'rrnscl hrl l rrlclirr

I)ariigrafil (rnico (iltr.urtlr.(luc () l)r()ccss() tlc csctrllrl scjlr rclilrzlrtlo L'rrr ltlclris ptrblrctrs
dc Íircrl accss(1. obscrvantlt) os rcrlursltos essenciars rlc uecssrtrrlrdtrtlc

Aft ll O Clonselho Municrpal or"r do Distritt'r Federal dos Direitos cla Crrança e tlo
Adolescente' deverá clelegar a condtrçrio do processo de escollra dos membros do (--onselho'lutelar
local a uura contissào es;-lcciitl- a r"pral der,erii ser constituícla por composrçào pantána entrs
consellteiros reprcsentiintcs cltl govcnl() e tia socieclacle civrl- tlbservados os mesrnos inrpedinrentos
lcgars prc\ rst()s no ar[ I J dcsta [tcsoltrçiio

s\l" A cotlposiçiit). rlssnn corlro as utnbuiçôr:s cla conrissiio ret'encla no capul cleste

rlrtrgo- dcvcm constar na resoluçào regularnentadola rlo proccsso de escolha

§2" A comissalo especral encarregacla de realtzat o processo cle escollra ([:r,erA

analrsar os pedidos cle registro de carrcli<latura e dar ampla publrcidade ti relaçào clos preterrdcntcs
tnscritos. litcttltanclo ir qualqtrcr ciclltliur irttl'rLrgnirr. nL) prlzo de 5 (cinco) dias contaLlos (la

tr-ltthlrcaçiro. candiclatos cltre nào irtçntlitur ()s rcrlr,usltos exrgrdos. rnclrcando os clententos probatorros
,.\3" I)rirrtl.c cla rnrPrrunirr, r.io rlc cirn(l r(l.ttos no ('tlnsclho '['rrtclar çrrr rirziio clo nr-to

prcenchirlentrl rlos reiltrrsrtos lcg;rrs orr tll prirticir tle corrtlrrtas rlie rtas oLr r ctlirclls, uirtre a Çollrssà()
cspecral elertoral

necessAn0
realrz-açlio

I - notrllcar os candrdatos- conccdendo-lhes [)raz.o para apresentaçrio clc dcll'su. e

ll - reirlizar reltniitt) pi.lrii decrrlrr acerci.l cla rrlprre.nrrçiio du canclidattrlir" potlcndo. sr
ouvir testert-tr,rnhi'ts cvcntirtlrlente arroladas. cletcrniinar a.juntacla de cloc:r-rrrentos e a

rlc outras cl rlrgêrrcrirs

r\4" L)as rlccisirt's tla conr rssào esperrial ele itoral caberá recLrrso à plerraria do
SCConsclho \4urricipal orr do l)rstrito l;ctleral clos [)ircitos ila Criança e do Arlolcscerrtc. (lue

reuntra. enr carirter extraorclrnun(). para tlccrsào conl o nráxiuro de celerrdade

ss5o l-:sgotacla a thse recursal. a conrrssào espccral encarregada de realizar o processrl
de escolha tara publicar a relaçào clos candidatos habilitaclos. com cópia ao Minrstúr'io Publico

§6" Cabe atnch it comrssiit'l especral errcarregacla de realrzar o proccsso de escolha
l- realtz,ar rerrnrào clestrrtacla a clar ctlnhecimento t'ornral clas regrus do processo de

escolha ittls canclrclAtori consl(lcnrclrrs hirtrrlrtados. rlLre tirnrrrrti() compronrrsscl cle respeita-las, sob
pcna tlrr tntllosição tlirs slir-rçr)e s plc\ lslits nit lcgislrrçlio loçal.

I[ - csttnrulirr e lir.'rllti.il () cneilnrrnltlrmcnto clc notrl'rclç;.io clc Iutos rltte constrtuant
l'rolaçio rlirs rcgras rlc divulgaçiio clo ploecsso de cscollrr por pirr.te rtos carrrlrclatos or-r ii sua orrler-n.

Itl - nnitltsar e rlecrtlrr. cm pnn.lcril rnsliincra arlnrrnrstrirtrra. os pctlrtltls rlcr

tmpttgrtaçrit) c outros rncrtlentes ot'tlrr rcicls no dra cia i,otlrçtiu.
IV - pror tclenciar it cortlecçiio clits ccclLrllrs. conlornre rnode lo it ser arprovaclo.
V - escollter e clivtrlgar-os locais clo processo clc escolha.
VI - selccionar. prctcre ncialnrcntr'.junto aos r)rgàos publicos municrllais. os mesarios

e escruttnarlorcs. benr c()nr()- scus rcspectrros sLrplentes. cpre seriit.r;'lreviilnrcnte orientndos sobrc
cotlto proccrlcr no tlia d0 [)rocr]sso rle cscolha. na Ítrrma cla resoluçeio regulanrentado|a clo plerto.

Vll - solrcrtar..lillto ao conrando rla Polrcra Mrlrtar ou Guarda Municipal loçal. a

designaçiio cle ei'etivrr pr.tta garantir a orclenr e segurança dos locais do processo clc escolha e

apttraçtitt.
Vlll - rlirLrlgar. rrrcrliiltarncntc.inos.r nprrruçtro" o resultado Ol'rcral clo processo clt'

escolha. c

IX - re scllr,cr r)s casos ()ln rs\()s



\\7o O Minrsterio l'rrblico serii nottl'tcircio- conr a antececlência nrininra cle 72 (sctcnta
e cJttas) horas- cle totlas ils rcLrtttÕes clelrberatrvas a serent realizac]as pela conrissão especial
encarregada de reetlizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal o1'i ,Jo Distrito Ferderal dos
Direrlos tlit Crrança c do Aclolcsçcnte. [rcttt ctlnro cle loc]as as decist)es nelas prof'errclas c clc to4os os
incrtlerrtcs r crr l'icirclos

Art l2 l)aru a ciln,,li(líltur{l ir rlcnrtrtrr.lo (,tlnse llro lrrtcllrr scríltl cxig.rrlos os crrlr:rios
cltl art l -l I tllr l.ci tt'' I 069. tle l 9()(1. ltlr.ittt tlc orrlrrrs rc(prsrt()s c\pr.css()s nir le grslirç;itl lgctrl
cspcc r l'rca

§l" Os reclutsittts acltcionats deveni ser contpativers corn as atribuiçôes c1o ('onselho
Tutelar. observada a Lei nn 8 069. del990 e a legislaçào munrcrpal ou do Drstrito Fecleral.

§2" llntre os requisitos ittltctonats para cantliclatura a membro do Cgpsellro -lLrtelar 
a

serenr exrgrilos pela legislaçà() ltruill. clevcrr scr c0nsiclc|udas
[- a erPericncra lt.l pronroçlio. protcçlio e rleltsa cios dirertos cla crriinca e- clo

adolescentc.
II - corn;--rruvaçiio cJe. no mÍnrnro. conclrrsào cle ensino rnedio
§3' Havendo prev isào na legrslaçào local ú aclm issivel aplicaçào de prova cle

conhecimetrto sobre o drreito cla oriança e c1o aciolescente. cle caráter elrmrnatório. a ser tbrrnulada
por tlnla t:onrissào examinatlora desrgnacla pelo Corrsç'lho Murricrpal ou cjo Drstrito Feclcrral dos
[)ireitos tlit C'rtrtnçtt e clo AtlulcsÇcÍttc. itssegut'it(lo praz() pirril interposrçtio cle recLrrs, jurt, ir
cotttissl-to csl)ctriltl clctttrt'itl. i.l l)i.tltir titt rllttit rlir llrrblrcliçl.io tlos rcstrlttrrles ue Drir r«l ()l'rcr;rl cl,
[Vlrrnrcillro tltl l)rsll'ilo ljctlcnl ou lt]e l() e rl ul\ illcltt(,

Art I-i O llrtlcç,sso tlc escollilt piri.l o f'onscllro 'ltrtelar ocgrlerii copr o pr,1-nero
minirno dc l0 (tlez) prctcnde ntcs de'rclarncntc liatrrrrtados

§l" Citso o nÚtttlcrro clc pretcrrclentes habrlitaclos se-;a inÍ'erior a l0 (clez). e Conselho
Mtrnrcipal olt do Drstrrto ljccleral clos Direltos c1a C'rrarrça e clo Aclolescente poclcrá suspencler o
trâmrte clo llrocesstl dt'cscolha t' rcabrir pri.rzi) pluir rnsurrçiio cle novas cancliclatuias. scll prr..*rizo cla
garantli.l cle ;11155ç tltls nor os consclltciros |l(r lrirnru.ro tJo r:riintiiltt) cn.r cLlrso

r\l" Ertl tlttalclttct'eilso. () C'tlttscllro l\{Lrnrcrpill ()u clo [)rstritg l.ecleral clgs [)rreitrts clir
Crtança c'clo AdtllescclltÇ cleicrii etl'tclar eslbrços pata rlLlc o numero de canciiclatos serla o maior
possível- de modo a ampliar as opçôes de escolha pelos elertores e obter um número maior cle
strplentes

Art l'1 () proccsso cle escollia clos menrbros clo Consellrcl'T'Lrtelar ocorrera erl clata
unrl-rcircln ern Ioclo o lerntón() l]itci()nll ir cirrllr J (ii rrritro) itnrls rrtt ltrinrerro rlontrngo clo tlês cle
tttrtttl.rlo tltr liltu sithst'tltrclrte lltt rlir cle r1.i)r, 1-rr"r'.;rtlr.,r),,,ritl

'.\ l" O lusltltad0 (l() l)l()('e s:;o rlc r.'::t'oiltil \l()s nr!,lt)[rrus rlo ( ortse lhe 'l rrtçlitr clt,r e rir s.,r.
pttbllcittlo rro [)iario Ol'rcrttl do [Vlttnrcrpru. tlo l)rstrrto I:etlelai. og prcro etgLrir,aluntc

§2" A posse dos consslheiros tutelarcs ocorrera no clra l0 de taneiro rlo ano
strhsecprcnte ao processo cle escolha

Art l5 Sào trtrpecliclos de sen ir no mcsnro C'onselho 'l'utelar os cr)n.juges.
ctllltpilnhcit'()s. lrL'slllo qtlc el11 ttlttilo ItonroirÍctrra ou parentes em lrnlra reta. colaterll rir, 

*por

itl'inril.ttlc. trtc rl te re e rr() grilt.t rrrt. lrrsir r,'

l)ltt';.t!tt'itlb ttlllco lrstcrttle-se o trlpctlrrnenttl titl capul ao ct-lnselheiro tutelar cm
relaçào a atttortdacie -;tttltctárta e ao repl'esentante clo Nllnlsterro Publrco com atuaçào na Justiça cla
Intâncra e da Juventr-rde da mesrna comllrca estadLral ou clo Drstrito Federal

Art l6 Ocorrerlclo vacâncta ou iilustanrento cle cluaiscprer dos membros trtulares cltr
Conselho'l trtelirr . o Pocler L:xcr:trlrro Mtrniciptrl oLr rlo I)tstnto l-cderai çonvocara utrediritarlente tt
srrplcntc lliu'l o 1-lrccnclriincnlri tlii i lrgir



:\ l" Os Corrsellicrros'lutslilrcs sirplcntcs scralo conv(lcacltls cle acorclo com a trtdçm clc

\otaçào c rccchcràrc) rcnriluerilçio propolcronll aos clias qLrc atLlalem tto ttrgtlo. sem prc'itriz-o cla

remunerlçritt clos trtrrlarc.s clrranckr !'u-l go7,r) elc ltcctlças e lértas rcgttlamentirres

r\2" No caso tla rnerrstcncra tlc srrplcntcs. çabcrti atl C'tlnselht.r \'lttnicipal ott clo

Distrito Fccle;al clos I)rrcittts rlir L'rrlnçrr c rlo Aclolcseentc realiz"ar pr()ccsso clc cscolhir sttpletrletrtar

para o precnchltucnttl tlas vag(ls

:\3" A Iorlolclgirçlrç rlir cnncltrlatttra .t. 
',.,sntL]r(ls 

cltl Ctlnselho l'tttclar a cargos

eletiros tlcr,erá irlltlreirr cnr irl;rstlrrucnto d() r.nrrntilrttl. ll()r. lncolttplrtittilrtlaclc c()lll o crcrclcitl cltt

Íunçiro.

Capíturlo III

t)O I't.rNC'lONAN4llN I'O DO CONStrt.ll() TLJTELAR

Art 17. O CorrsclIp'Iutc:lar Íirpcionará enr local de fácil acesso. preÍ'erenctalnrertte.lá

constrtrtido conro rctct'ênciit clc atcnclttlcttto i) popr-tIaçàtl

§1" A secle clo ('onselho'['utelar cicverar of'et'ecer espaço tlsrco e instalaçÔes clttc

permitam o aclequaclo clesenrpenlio cias atrrbtrrçÕes e cornpetênctas dos conselheircls e o acolhimento

drgno ao p[rblico. content1o" t.tt'r tlttt'titt.to

I - plircir tncl icitttvit clit sctie tltr ('ortscllto-

It - sala reselr,'ltlir l)lri'il () irtcnrl rrncnto c rccepçliil ao pLtbltco.

Ilt - sala rcservatlll l)ltl il () iltcnal llncnt(l llos castls

IV - sala reservatlir llllr0 os scr\ lç()s tttltnintstrittl\ ()5' rj

V - sala reservAtltt pilril ()s Corrselhelrtls 'l'tttelares

r\2u O nLlmero rlc salas deverá ate'ncler a demanda, de modo a posstbllttar

atenclirrerrtos srmultâncos- evrtanclo pre.iuizos ii imagcm e ii intimiclade das crianç:as c aclolesccntes

atenclrrlos

An l8 C)hservatlos os parâmetros c normas defrnidas pela Lei no 8 069. dcl990 e

pela legrsllrção local. contpetc uo Consclho'lrrtelar a elaboraçiio e aprovação do sçLt [(egrntertto

s\ [o A proposta clo l{egrmento Interno deverá ser encaminhada ao Conselho

Munrcrpal ou do Distrrto Fçcleral clos Direitos ila Criança e clo Aclolescente pala apreciaçào' scndo

lhes ttrcLrltado, o envio de propostas de alteração.

§2' Urna vcz apro\aclo. o I{cgintento lntelno clo C'onselho 'Ittttrlitr scrii ptttrltcaclo

afrracio crri local vrsn,el na serlc r.lo rlrgiio c crrcrrnrrnhirdcl lto l)oclt'r Jtttl tcttit'to c a0 N'lttlislt't ttt

PLtblte tr

Art 1t) O ('orrsclho irrteliu cstilrrl lrbcrtu ito pttbltt:tr

Lei Murrrerpirl 9Lt cltr Dtstrttu l:eclctitl (lLlc () cll()tl. Selll [)lclLllz0
população

[)arligrat'o ttnico ('ahrc à legrslaçrào local clclintr a

cunrprinrento clo hontrro cle firncronantento cltl Cottsclho 'l'ttte lar c cla

membros

nos nroldcs rrst"ttrclectclos llcltt
do iticncl ittrctrto intntet't't"tpto lt

fbrrna de Iiscaltzaçiio clo

lornacla cle trabalho cle setts

Art l0 -l'odcrs 
9s rrrr.prtrrgs dtl L'onscllrrr'l'rttelar serào srtLrtnettclcls il nleslllil carsa

6orárra serlanal tle trabalhg. lrcnr cont() a()s r]tesllros periodos de plantâo ott sobreavistl. sendcr

vedacio qualcluer tratarnento desrgtral

Pariigralb úrnico O disposto no caput nlio rmpede a divistio de taretas entre os

consellreiros. plra Í:ins cle realiz-açâo tle drlrgêrrcias. atenr.linrento clescentt'aliz-ltdO enr cottrttnttlacles

clrstantcs t{a serlr. Iisclrlrz.lrçào tlc çntrrlirrlcs. [)t()grauril:i c orrlrrs al tr tçlar.lcs cxlerlrits. scm pre;ttiz0 cltr

carater colcgtar.lo tltts tlcc tstjcs totllitçlls 1lc I o ('trnsc I lttr



Art I I z\s tlt't'ts,es tit' L'trttstrllt. lrtelilr scri'iti [,mittlas pcl, scu ç.1çgrrrtl,.conÍbrnre: clispuser o I{cgirncnto Inte rntl
s\ lo As nreciidits dc cat'atcr cmcrgcncral. tonradas ciurante os plantões, scràocomunicacias aocoleBtacl, no pt.tnte'iru clia úrtil r.,[»;r,,.;ii. pnr,, ratificaçâp orr retiÍ.icaÇ.orrl" As clccrst)cs scl-il() n.lolivltclas r: crontullc3rlas t.orrrialrnenle aos tntet.esslclos.meclrante cltlcunrento cscflto. no r)r ilzo.rttl'rrrrrro tie tlur.rrentir t, ()rr() horas. sem prL,rulz0 ire scrrregistro cnt ilr(l Llvo prriprro. nil s(,(lr.,tlo (.onscllrr;
§-l' se tliltl ltlcltll'7lii(lo. () llltr'tcrs;.tti, scr.r r.tlratl, lt'iir cs rle prrblrcaçlitl tiri e rtr.rrt,da clcrcisào na scdc clo (ltlnsclho -Íutclirr. 

acinrtindo-sc ()Lrtras lormas çlg: pLrblrcuçii.. cle acorc6 conro disposto na legislaçiio locral

r\'lo E garantldo ao Mintsterio Pttblico e à autorrdade.iurdiciáriA o acesso irrestrito aosregrst'os cio consr:lho I'uterar- resguarcracr, o srgiro p.,rnrt. t.,r..,ro,
§-5" ()s clentais iuteressaclos o, pr()cLll-aclores legalmente constituicltts terão acesso àsatas das scssÕes cleliberatrvas e registr,s cl, conscllro I utelar clue rhes cligar, respe rto. ressall,adasas inforlltrçÔes clttc ctlloi1ttcttr a,,r r,r.,, ir rnrilllcnr ()u l,,tcu'lrlrrcle llsicir (), l)srqal.,. clu cr'rnç. ouadolcscentc, berr-l corr.rr) ll se gul.r.ut\,tr dc te rce rrr]s
ri6'' [)iltil tls efctttts clestc itrtigo. si], co.srr.icrar.los rntcressados os pilrs ou responsave.llegal da crlanÇa ou atlolescentc lttencirclo. ire, como os clestinatários das mecliiias apt,caclas c clasre rpu s içt)cs clc se r v rço c l'e trrarlas

Alt. 22 I-: r crlaclo a() ('onsclltt.l
atendtntcnto. tts cJrrais cicvenr s(,r l.c(lt.nstlatitls aos
p Lrb I icas

Art 23 (la5* o, Pocler Executivo Munrcrpal ou clo Distrrto fecleral Íbrnecer aoconselho l tttelar os nrciUs ncccssttt'it.rs para srsternatrzaçiio cle rntbrmações relativas as cler,rrndus cdeÍlcrências na cstl'Lltura clc: iltcttclitncnto ii popLrlação clc crianÇas e adolescentcs. tenclo c,,ro base oststenra tlc lnÍbrtnaçào parit a ltrflincru c Acloicscência - sllrlA, ou sistema equrvalerte§l'o c'onsellt,'l'iltclar encaminltará relatorro tnmestral ao cionselho Munrcrpal orrclo Distrito Fcclet'al tlos Dtt'ettos tit c'r'rlrrça e.\tloiesccntc. lo Nlinrster.ro prrblrc. r.o rrr/. rl. varada lrrlarlcla c ria JLtt'ct-ttitde. c.tttcrtclo u sirtese cl.s dacr.s re lcr.e.tes ao c\ercrcr(r,i...;;;r,,,r;ilra:Jlhem cotlto its demitntlits e cleticrêncitts na rmplemcntaçào cl,rs p,,lítrcas publicas. cls,rod, (lLrc se.lamclefiniclas cst'alegras c tleliL"reroti,s proviclên.im n"..'rririur'poro solucioniir os problemas existcntes§l'('abe ilos tlrsàos pLrhlico,s resl;onsiivc:is pelo atencirm'i,nto de crranças cadolescentcs con-t atuilçào nc, rrriutrclpro. arrxil,,,, t.i (,onscliro.i-utelar rra coleta r.lc claclos cr ncrencallltttllatttetlt0 clils ttllilrnlitçilcs reliir,rils irs tlcrrrrur!lils. tlcl'rcrêrruas rlls p'li(rerrs;lutrlrÇirs ilo('onselho Nltrntclpal 0tt clo I)istttto lirrlerirl tlos l)i|crtos tllr ( rrançu e clo r\rl.,lcsçcntr
r\.1" (la[tr. rru (.'onst,lho 

iV1 rrr-rrurl.rlrl orr rlrr l)rstrrto I]crlcral ,.los I)rrcitos tlrr (.r l.rr_rç;r c cltrAclolesccntc 
't tlcl'intçirto tlo plano tlc rnplirntiiçiio rlo sll,lr\ p.rr-ir 9 ('9nseih, lrrte lar

Capitulo IV

DA AtTfONoMIA D() ('oNSI-.l.llO ft.r'fLrt-AIt E StlA Attl-lctiLAÇÀO CtOM OS DtrN{AISott(;Àos NA c,\l{AN I IA IX)s l)tRr:r ros DA ('ruANÇ'A I: Do ADo;ESC,tjN III
Atr 2'1 A artt0t'ttlaclc do L'onsclho ['trtelar pilra tornar proriclênolrs e aplic.r,redrclasde protcçtio, e,,tlu pcrtlnerltes ltos prrrs c responsárers. clecorrcntcs cia ler. sencio etlrtivada en.l nomeda soctçclacle para tltle cesse a ilmeaçil ou violaçà0 dos clrreitos tla criança c clo atl0lescentc

Art l'j o ( tlnsclh0 Itttclitr crct'ect'r.i erclrrsrranrente as atrrhLuçôes prevrstas ,a Lern" 8 0ôt). rle 199(). ntio potle rrtlo ss1 t.r.rti(iirs n()\ ils atrrtrrrrçircs ltur itto tlc qLrarscl ilcl ()utrasitttttlt'itiiltltls tltl Ptltjet' 'l tttlictltrt, \'l trrsle ri. I)iitriir,. rl, l)rlrlcr Lcgrslirtrv. orr rl, lr,tlcr. [,.recrrtir trtttrrrtrcrpui csttrdtral otr tlo I)rstr.tto Iccler.iil

'I'utelal c\ccLltitr set\, 1Ços e pt()gtíulils clc.
or!:iios cncafrcs,ados drr cxecrrÇl.io cic políticas



A11 lô A attraçlio dti (.onscllto.l_rrtclat.clo,e ser vttltacla tr soluçzio eÍ.ctrva cdeÍinrtrva tios casos atr"ncltcios' colt-t o ob.letrv, o.j J.ri,,,rici,rrzar, .iarn.',,-,r.rutrzirr e agrrizar o
?fl:llfi|llt|i]"i;,l" "as 

e tl,s rttl.lt'scetttes- ress.l'act,,, ris crrsp.siçt)es prer,,isras na r e i n,, 8 ()(,e rrc
ParagraÍb úlntco o cllratcr resolutrr o clti rntervençâo clo gonselho I utelar. nàormpedc qtlc o Pocler 'ltlcliciiirio r..'1r, i,.,fi,rr',a,to,i,r, irroui,iên.,r, tomaclas ou acirnaclo. sempre quenecessii rr o

Art 27 As decisÕcs cJo clonselhr.T'utelar proÍbriclas no ânrbito de suas atrrbuiçÕes eobeclecidas as fbrr,alitlatles legais' ter, eÍlcácia pr.nn. raá passíveis cle execurçào rnrediata.r\ l" (-abc ao clestlnatilt to cla ,'lecisli,. .n, aurn cie cliscorcJâ,,.,,,. ou a r.ltralque r.tnteressado rcclLlcrer a, [),cler.lttclrciiirr, stru revisijo. ni ri,rnrn prc\rsta pelo art r37. da l_ei n,,I 069. de I 990

r\2" F'ttt}tattttt nij, sLISPtrllsil .tt re'istir pclo l)utier.lurriciárro, a clecrs.. profbr.rcla peloconselh, I utclar dct''" set itncdrata c' rn.cgr.lrr.,:;.;';;;;;rrcra pero r.,,, j.lriinrrhrro. 
sob pena craprattca rlil rntiaçiio arlrrrrnistratil.a prcVrsta no art 2.19 tla L.ci r.r,,g 06g- cje 1990

'{rt llJ I: I ctlittltr () e \t'lcicto, tiits ;.tt'rhlirçilc.s rre re-rr.rrs a() (',,scllrtr I irtt,l.rr l-l,rpessoas csttanhtts tttt tlrsil, oLl (l(te ttlt, tenlrrrrrr srci, cscoilrrtlrrs pal,, c,r,r,,,nrilrrtic no,rocuss()demt'rot'litrc0 a clttc ltltttlc o t',,1r,r,,1,, Ilricstir Rcs.,lrrçiro. ,a,',,.1,, nrrl.,s 0s at()s por clils prirtieatlos

ArÍ 29 o (',rrsclh, lrttelar,arttcttlarii açôcs ptrra o est.to cLrlrprrrento crc suasatriburçÕes cle motltl a agrltz-ar o atenclirnento ,.'rnro un, órgàos gove rnanrentars e nào
ff,fl.:il::lf§ iJi:,liiega<los 

cla execttçtio das politrcas cle ate.crimeÀto de irranças, adorescentes e

l)arág|alo unico ArlrcLrlaçào sitnrlar sera tarnbern eÍetr-rac]a.junto i\s p.lícras civrr eMrlitar' Mintstert. Prtbltco' Jttcirciiirt. c'('onselho ckrs l)i'citos cla Criança r. clo,\clolesccnte. cletnocl'qtr'" sett act.ntlttlcnt() sc'lil e letttirti, r'orr () rnrr\irrr, tle,rgên,ir. serrprc (rLre ,L.r,cssilri()

Art -it) NO exet'cicttl tle suas atrrtruiçt)cs. o ('onselho -lr-rtelar nà, se suborclrna aoc'.nsclh. Mrrnicipal .rt d, l)tstrrt, [:crleral clc Drrcit.s cla {.'rrança e uo aJ,ter.rn,.. conr o c*raldeve tllntef Llllli-l rclaçil0 tle pilr'ccrIi,- css.rc,al ao tr.abalh0 c0n;Lrnto clessas cltras rnstância.s rlepromoça,' llrtltt'çiitl' tlcfcsit e Pitl ilttlli.t tlt.rs cl rcrt,s.'i,,r.'',1i,,,-tç1,,s e clos atkrlesccrlcs
t( l" Na hrpt)tesc tit' lii.r'tttrttltr ir lrrrlonor,., ,.r',1.., ('onsclhrr 1,rt.,1,,, tlci,crir ri ol gllo

::ll;J:i,,,::,,li,I1i1,'i,,1:l.li,lililli;::;,,lll';' i''l ii,." 
'" ,,'»n111111 ri,r ,,*.,,,.";;;;*r;, ";il:,

§2" os (lorrse llr,s lrstacltl,l Munre tpai c tl, l)rstrrt, I;ecrc'al ci.s I)rrertos cla (,rianç:ae do Aclolescente tatrlbénr sert'io c0rttLrnicacios nu'tripor.r* cle atentado à autonornia clo cronselhoTr-rtelar. para acompanhar a apuraçào clos Íàtos

Art il O exercrcro rlir
respr-rntlcl pel:rs obrrgaçr)es lirrrcr()ltilis
conlirrnte prcr,, rsào lceal

iil.ttotl()n]ra clo c'onsellrcl
c irtlnt iitistr-rrtrr as .j rrnttl

CaprtLrlo V

'Tutelar nâo isenla seu nre,nrbro cle
ao orgào ao quai c.stá vrne rrlacio.

ATENDIMTTNTO ptit.O

I trtciirr tlr-r,.'rii otrscr r iu as
. nlr ('onvcitç;to tllts Nlrç.ocs

DOS I)t(INC'iPIOS I] CALJ I'I]t-AS A SI]RI,JM OtsSI:RVADOS NO('()NS[]t II() l-{ r,t.lr[,AR

Art ll No ç1ç1ç,r(, l() rle )Ll,15 .ltr.il)iliçirr,,s ri ( ortse lhunorlllils c ltrrrre tpt0s Co1111,.1,,, rLr (,t,ri:IrILrrçitt. rr;r Lt.i n ii {)írV. tle l9t)t t



I,Jr-irdas sotrr,J t)s l)tre tttls tlrt ('rlrnç,t. irr()r)liiliirrlii f)r.'lrr i)et're to ri" ()9 7l(). tic 2l tic n()\,cn)i)ro (lt'

1990. bern couro uirs I{csoltrçÕt's tlo ('()Nr\Nl),,\. çspce ralu'lcnte
[ - eoudrçi-ro dii e rrança e clo aclolciiccnic colro sulc]ltos dc drrertos,
Il - protcrçito integral c prroritiiriu clos clrre itos cla criança e clo iidolesccnte.
Ill - tesponsabilirlirclc rla liinrilia. da curruniclarle cla soctcdade ertr gcral. e clo l)ocler

Publrco pela plena et-etn,aÇt:io cios clrrcrtos assep.Llrados a cr.rrrnças e aclolescentes:
IV - nrLrnrr:rpalrzaçlio cla politrca c1ç atenclirrento a crianças e adolescrcntes.
V - resPcitt) il lntinrrrlltrlc. e il llllrqrrnl .iir crr.rriç;r e rltl irdtllesccntc.
Vl - rntr:n,crrçii() l-rrcc0cc. ir)er) qLlc a srtuaçi'io r.lc perrgo se ja conhectcla.
Vll - rnlcrvençiltl nrinrrnrl clas autorrrladcs c instituiçôes na promoçào e proteçiio dos

dirertos rlii criança e clt'r adolescente,
Vlll- proporciorralidaclc e atualrdacie cla rntervençâo tutelar.
IX - rntelvençiio tutelitr qLrc lncontivc r responsabrlidade parental conr a uriança e o

aclo lcsce n te .

\ - prcr irlüncril ills nlc(lrdi.rs rll.l(' milrltcrlltiirtt 0rr rCrntcgrenr il crilnçfl c o iiilttlesc:ente'

na suir titrrrilrit nittrrral orr srtcrrsl or.r. su rsto rlb tor P1r3s;1e l. cn-r tlitnrlra strbsttttttir.
XI - obrrglrtr,lt ictlirrlc tlir rrtlorntaçào a crlrnçri e iro lltlolesce nt§. rcspcttacla suit tclutlc u

capaciclade clc comprcensào. assim c()nro ilos scus pars ou responsiirel- acerca çlos scrrs clrrcitt;s. dtls
n'lotrvos r,1trc cleternruranrnr a nt(r\ crtç'irrl e cla lirrma c()r-1ro se proccssa. e

Xtl - oitivrr obrrgrrtoriir e purtrcipuçiro da criançir e o arlolesceÍrtc. enr scpanulo oLl lrir

conrpanhiit rios pars. resp()usa\cl ()Ll (lc l)cssoit pol si rnrlrcacia. nos atos c na clelrnrçâro cla nrcdtcla dc
prclmoçào ilos clrrcrtos c: rlc protrÇr'rtl. clc rloclo cprc sLra opinriit'r se-ta devidamente consideracla pelcr

Conse lho ILrtclar

Alt I ] N() caso de atcncllnrcnto dc cnanÇiis e adolescerttes rle cortrurudadcs
renranescentes cle rprilonrbo e outrrls comurriclacles traclrciontris, o Conselho l-utelar deverii:

[ - srrbrretcl' o caso ii anirlrss rlc organrz"açÕes sociars reconhecrdas por essas

comunicladcs. benr cou-ro o:j rel]rr'sentírntcs cle orgàos publicos cspecializaclos, cpranclo coubr't. L'

II - considerilr' c rcsl;crtar. na iiplicaçào clas rleclrdas de proteçrâo. a rdentrdade
sociocrrlttrlirl. costtmrcs. trirrliçircs c lrtlenrnçlrs. bcrn conr() sLlas rnstituiçilcs. tlestlc rptc não sc.iant

rnconrputive rs eonr os tlirerttrs ttrntllrrrrentais rcçonlrccrclos pcla ('orrstrtrrrçàtl e pela [-er n" 8 (tó9. cle

I 990

Art 3-l No cre r'çicio tlir atrrlrrrrçiio prer rstl no ilrl 95. ell l.ct n" li ()(r(1. clc l.i tie ltilhtr
de 1990- eonstittancio a cxistcrrcrti rlc rrrcgrrlrrrrclar.lr: nrr entrtlaclc ['rscalrz-acla oLl n() ptogritntit r.lc

atenci rlcnt(l cxccrrtirrlr.l. o ('onscllro lrrtcllrr corl.)Llnlei"tra o l'ilto ao ('ortsclho N1 trrtrcrpal rrtt l)o
[)rstrrto l:crleral r]e I)rreitos tLr ('r'ranç'ir e do Arlolcscente e lrrr Minrste;rio Publrco. rra Íorma clo art
l 9 I tla rlesrla lsi

Ar1 l5 [)ara o rrxercicro de suas atliburçÕes. o membro do Conselho'[utelar pclciera

ingr essar e trirnsitar I ii,rcnrente
I - rras salas cle sesst)es clo Conselho Munrcipal ou do Drstrito Federal clos L)rrcitos cla

Criança e do Arlolesccnte.
ll - nas salas e delrcndências das clelegacias c clc'mars órgãos de segurtrnça puhlica:
lll - rras entitlacics rlc atcnrlinrento nr.rs c;rrais se unc()ntrcnt criün\'irs c adolcscentes- c
IV - cnr (pralclLle r recrnto putrlico oLr pnvirdo no clural se encontrenr crtitnçits c

aclolescentcs. rcssllvrulli a B.rrantrr eonstrtLrcronal tlç' invrolabrlrclade de donricilrtr
Paragrirlb LlnlÇt) Scnrprc riuc rlrJeessilno () rtrtcgrantc do COnselho Itttclar potictit

da prtrtcçlio mtcgral c \lJ lllr()nila.lc lrtrsolLrlil lr cnilnçil e lro il,.lolescentc

Art 3(, Frrn tlitrlr[rr: r cils(). r.lcl crir sgr Pr cscrvlrrlit a itlcnttrlitde rlit ct'titnçit tltt
aclolescentc atcnclrtlo pclo ('onscllro I rrlelar'



§ l" () trctn[)ro rlo ('ortsulltrt ltttr,'lrtt potlcri'r ss ltbstcr clc prorrrrnciirr prrblreirrrre nte
acerca clos casos lttcndrdtrs Pt iu orutitl

s\2n O ntcntbro clo (lonsclho [-utelar será rc]sponsavel pelo Llso rnclevidg das
inlorrrruçire s c ilocurlcnt()s (lLlc rcrltrisittrr

s\3" 4 responsabilrclacle pelo Lrso c clivr,rlgarçào inclevidos clc rnt'ornraçÕcs reÍ'erentes ao
atencltttrento cle crtanças e irclolesccntcs se estencle iros lirncrorrtirios ç. arrxiliares a clisposrçlio clo
Conse lho I rrtclar

A11 i7 As reclutstçircs elcttraclas pclo (lor-rselho 'J'utelar às ar"rtoridadcs, órgàos c
entidacles cla Adrlrrristraçào I'Jubrlica direta, indirettr ou ft"rndacronal, dos Poderes Legislativo c
Executtvo Muntcrpal ou do Distrito Federal serão cumpridas de fornra gratuita e priorrtária.
respeitando-se os principios da razoabiliclacle e legalidade

('aprtulo V I

I),\ FtlN(',\o.rlt \l,ll I('i\\',\o I I)n{l,l()s I)os Nil:\llltios I)o('o\st:t ilo ltl'l t,t At{

Arr 38 A Íirnçiio rle membro rlo (lonsellro l-utelar exrge declicação exclusrvl-
vedado o crercicio concomitantc de c}ralquer oLltra atir idade pÍrblica ou prir,ada

ern legislaçrio

dcserrr olr rtlrr.

Art 3L) A lLrnçào çle ('ouscllteiro'l'rrtelal srrrá r'enruneracla. cle acrtrdo cont o
Iocal

§ l" ,,\ tcnrttncrttçirr tle r e se r pr()l)orcronirl ii rclçviincia c cornl;lcrrrllrtle rlii
c sua rc\ rsilo tar-sc-u n;r l'orrna estabclce rçla pela lcgrslaçào local

d ispostcr

irtir rtlaclc

Capitulo VII

DOS l)F.Vtllttls l1 vtit)A(lÕES [)os MEMRROS DO CONSELHO TLlTtiLAR

Art 4() Scttr 1tt'clttizo tllts rltsposrçr)cs rsPce ilicas conticlls nn legrslaçr'to rrrtrnicipll otr
clo Distrrtil lictlcr;.r1, silo tlcrcreS rlt)s ntenrblus rltt ( r,nsclho lLrte Iar'

I - ntanter conrlrrt,t pr"rtrlrca c purtrcrrlar ilibaclir.
II- z.elar pelo prcstrgio tla irrstrttrrç;.io.
lll - rnclrcar os Íitrrtlatrcntos clc scr.rs pronunciamentos admrnrstrativos- suburetenclo

sua nranilestaçào à delrberaçào t1o colcgiatlo.
IV - tt[tetlcrccl'ii\)s Ptilztls regrrttcrtturs l]il[il sLrirs rlanrlestaçÕes c c\ercrcto rlls derrtars

atr ibLrrçr)e s.

\' - L)()tltpitle('cl'i.ls sesst)es delitrcrirtriirs do ('onsclho Itttellri r,tlo (',.)t)59lh()

Mrrnicipll ott rlo [)tstrtto [;t'clcrirl rlos [)irertos cla ('riunça e rlo Adolescentc. conlbrrrc tlrspirser o
Regunento lnterno.

VI - clcsenrpenlrar suas firrrçt)es cor11 zelo. presteza e dedicação.
VII - declarar-sc siLrspeitt-rs ou irnpedidos. nos termos desta Resolução.
VIII - adotat'. nos limites de suas atribuições. as nreclidas cabiveis enr Iace de

rrregularrclaclc no atendinre'r-rlo a cl.tançils. adolesccntes r. tirrnilias.
lX - trittitr cottt ttrirttnitlittlc trs intcressatlo:. lcstcnrttnhas. litne ionirrio5 e ilu\iliirres tltr

C'onscllto ltrtclitt' c tlos tlctnttts nrLuqrilnlcs tlc orui-ros rle rlelcsl ra i.los rlirertos rla crrrrnçi.r c clcr

aclolcsccntc.
X - resiclrr no Mrrnicipirr.
X[ - prestar"as ittlirrtruçeres solictlatlas pelus ltrtoriclacles pirtrlicas e pr'las pcssoas Lprc

tenham lçrgítrnto intercssc ou scus procrrrarlorcs lt'gi"rlnrcntc corrst ituitlos-
X I I - ltlent i f ieirr -s,.' cnr sr,rils ntirrtr lcstirç'ires lirnr'runitis. e

XIII - atentlet'itos tntert'sslttltls lr t1tntltlrr,.'r'nronrcnt(). n()s cils()s Ll'gentes



I)aragralir unlc() l:rtr rInltltrcr çilso. tr irtrrirçiro rlo mcrl[rrrl clo ('orrscllro'l'utciur scnr
loltada a tlct'esa tlos cltre itos litttdlttttcntttts dits e riartçits c aclolcscentes. cahrendo-lhc" cont r) ir1-r9rs cltl
colegiatio. tomar as ntccltdas necessariirs à proteçiio lntegral que lhes i cJevrcia

At1. 'l I Clabe a lcglslação local definir as condutas vedadas aos nrenrtrros clo
Conselho -[trtclar. 

lretn con-trl. as sirnÇ(]r's a clas cominaclas, conforme preconrza a legislaçrio local
rlLle rcgc os dcrlars scrviciorcs

Palttgttlb r-tniço Scrrr pre'lrrizo rlas drsposiçt)es especiticas conticlas na legislação
local. c i,eciaclo aos rncrnbros cio ('onsclhtl 'l'utclar

[- reccber- il clLlill(luer titLtlo e sob tlualcluer pretextcl. v.]ntagent pessoal clc qualcltrer
naturez.il.

ll - exercer itttvtclarle Iro horiuio tlxaclcl na lcr nrunicipal ou clo Drstrito f'ecleral pat'a o
firncirtrrarncnto do Conselho 'I 

Lrtclar.
lll - rrtilrzat'-sc rlo L'tlttselho ltttclar l)ilril () exercrcir"l cle propaganda e irtr!rclaclc:

pol it rco-plrrt rrliirn.
l\' - itr.tsctltitt.-.sc tlit stclc cio ('ottsclho lr.rtcllr rltrrirntc tr expc{icntc. sirlyg rprirprlg errr

dilrgências oLl por rrerressirlatic rlo s(rrvrço.
V - opttr rcststcncta inlrstrlicada Atl auclumento rlo servlço.
VI - clelegtlr a pcssoa clue nào st'1a me"nrblo clo (lonselho.ftrtelar o clcsempr.rrho clu

atribttrçiio tpre sc.ja cle sLra rcsporrsubilrctailc.
VII - raler-se da lirrrçlio par0logritr prorcito pessoal ou de outrcnr.
Vtll - rccctrer contissÕcs. plesentes oll vantagcns cle qrralqrrer erspecie. ern raziio de

suas trtribrriçr)es.
IX - proce.de r clc lLrrma çlesirliosa.
X - excrcer tluaisrguer atrvidades qLre se.lam incompativeis com o exercício cla turrçãcr

e com o lrorario de trahall-ro-
XI - t:rcccler lto cxct'cicto tla lirnçl-ro. abusanrlo clc suas atribtriçt)es cspcciticls, nos

termos prcr istos na I cr n'' 4 tit)S rlc 9 ilc rlczcrnbro cle i965.
XII - tlcrxar t1e suhrncter it() ('olcgiarlo ils clectsoes rndrr,rduars ref'ercntes a

cle rttetl iclrrs 1tt'utctit,its rt criitttçr,rs. lclolcsccntc\. pius ()rr le sp()nslrr cis prer istcs rros luts l()l
[,.ei n' 8 0(r9. tic Ir)i)l). c

Xlll - elusct"ttlprtt os dtreres fitncionars rnençronaclos no art 38 clestrt [lesoluçr'io e nir
legislaçào local relatrva ito Corrselho 'l'utclar'

,Art 4l () ttrctlbto clo ('cltiselho l'uteiur serui tlcclanrdo rmpcdrclo dc irnallsar o c0s()

l- it sitrraçiio ettcnrlitla cnvolvt:r ct)n1ug,e. cclmpanheiro- oLl parentes enr lrnha reta
ou Il()r lttl ntclaclr'. atc o tcrccir() sr i.tu. rrrt lLrsrvc-

II - tirr arttigo lntulo oLl rnmrgo clrl:rtal cle clualcprer clos rnteressaclos-
lll - algunr çltts ttrteressados for rrrcdor ou devccior do membro c'lo Conselho 

-['Lrtelar.

de seu côn1uge, cronrpanlreiro. ainda qLre em união lionroaÍ-etiva. ou parentes em lrnlra reta. colateral
oLl por ttirriclade. ate o tercciro sri.lu" rnclusrve.

IV - tiver inlclessc nl solrrçiitt do crrso ern liw,or tlc ru-r-r rltts rnteressartlos

s\ ln O rlernbltt rio ('orrsclho lLrtrllrl tanthctr ltoclela dcclarar susperçiio por- ntotii,o
clc Íbrt, intrrrrtr

r\1" O tntetesslttitl 1-ro.lerir lc(lLlcrel irtr C'olcgracltl o atirstarncnto rlo mcnrtrro clo
Clonselho lLrtclar que crlr-rsrciere rnrl;erlrtlo. nas hrpt)tcses dessc artlg()

( lprtirlo V ll l

l)o Pl{o('l:ss() I)t i i\ssA("\o t: V,\r",\\r'tA tx) MANI)Ato

apl rcaçào

e l29cla

cluanclo

co lirtcr iri



Art 4i I)crltrç ()utrlts cilusls ustirtrelccrtllrs na lcgrslirçrio rrtrrnrcrpal orr clo l)rstrrtrt
Feclçral. it rltcitnctit tllr titnçiro rle rucnt[rru tlti ('onscllrti lrrtcl;rr rlccorlt,r.r clc

l- r'cnruter;.r.

II - posse e extrtcicio etn oLltro Çargo" el'lrprego ou Íirnção púrblica ou privada.
Itl - aplic:aÇão tle sanÇfrs irclnrrnistrativa de destrtuição da firnção.
IV - lalc'crrnento. ou
V - conclcnaçiio por scntença transiia(la em -jLrlgaclo pela prática cle crrnre tlrc

corrpror.ncta a suc rcloncriclacle rnor';.t1.

Art.4'l C'orrstitttcrtr perrttltclacles atlrlinistrativrrs passivcrs cle s0relt'l aplicutlas aos
tnemttros rlo C'onselho-l-utclar. rientre outras a screnr lrrevrstas na legrslação local:

I - aclvcrtêncrit.
II - sr.rsgtensào clo cxcre rcro rla tirnçào. er

lll - dçstr{ulçilo tlo urirntltrttt

Art "1.i Nir altlicitçao tllts ltrnltlttlitrlr's ritlrrtirristrittntts tlcvcri'io sel rror.rsrtlclirrllrs ir

nutLtt'czil e it sravidittle ,,lit tnltirçiio r'otlctt(lit os tlirnos rlLrc (lela l)t.()\'turern l)iltil il s()clerlii\lc ()r.l

serviço prrblrco, <ls attlr,:cetlctttes lto crcrcicrO clli lrrnçlitl. assllrr como as cltcunstâncrlrs ílgt i.r\luttcs r.

atcnuantes previstas iro L-otJrgo l'crnal

Art 46 As ptcnaliclacic:s de suspensão do exercicio da função e cle destituiçào do
manclitttl lloclcrlio scr lplicaclas lrtl ('rlnsclhcrro -[-trtclur 

nos casos de clescuntprintento cle suas
atritruiçt)cs prirttcit c'lc critrcs (prr conrpror-netanr sua iclonerdacle moral ou conduta incornpativel
crotl-r Íl con I i rltça o uto rgi.l(la ltc I l r ri rn r,i n l.llrtl c

l)aragralb ttntr:o Dc acordo conr A g.ravrdirde da condLrta ()Ll l)itra galarrtra cla
rnstrttçiio tlo procedirlento cliscrplrnar, poclerri ser cletcrminado o trÍirstamento linrinar do
Conselherro 'fr"rtelar 

ate a conclLrsào da rnvestrgaçãt'r

Art '17 C'abc a leurslirçrio locul cstabclcccr o rcgirlc: clrsciplinlr aplrcáicl aos
metn[rros rlo ('onscl lro'l'rrtclar'

s\ l" ,\PItcit-sc iltts ttie ttlltt os tltt ('r.rttsr.'llrri I iricllrr . lt() (luf ç'ottltct' o it.ytnlr, ti rse rPlinat
correltlto ittr tLlrlcror-ritirsrt.ro ltrrblrto lrrttrrrcrlrirl ott cio I)rstrrto l,gtlcrlrl

r\2" As sitttltçt)trs tlç alitstittttent() ou cussr.tçào clc rnuncllrto clc ('onsclhel'rl lrrtcllr
delerlio sct precedtdas de stnclicâncta e procrcsso aclrnrnrstratlvo, assegurando-se a imparcralrclacle
dos respottsáveis pcla apuraçiio. e o drreito iro contraclitórro e à arn6rla c-let'esa.

§i" Na onrissào tlir legisliiçiio cspeciÍlcii relatrva ao C'onselho'l'rrtclar. a apuraçào rlas
inliaçt)cs e!ticas e discrplinarcs r.le seus mtegrantes Lrtrlrz.alii como parântetro o clrsposto na lcgrslaçào
local aplre ,rvcl ilos tlcrnais scr'\ lrl()r'cs llLrblrcos

§'1" () i)l()ccss() itrltnittisttrttit,tl partr allrrraçiio,,las int)'açÕes etrcits e drscrpllrarcs
cometi(lfls pttr tnctubt'os clo ('ot-isclho'lrrtelur clercra scr realrz-irdo por tnembros rlo seniço 1-rublrctt
municipal ou do Drstrrto Feclertrl

Art 48 Ilaverrtlo urclicros cla prátrca cle

Cclnse lho Mttntctltal ()u (l() l)rstrrto l:ctlcral clir ('rrançir
pel a aptrrirçiio cla i n liaçr:ro il(lnt r rr ist rat i vir. c()nt Ltn rr iu (r r)
mcdlçias lcslrs

L'aprtulo IX

t)AS I)tSpOStCÔtrS

Art .ii) Os ('onsclhos Mrrnrciplrs itr.r r,lcr

do Atlolcsccnl.e. c()nt l1-loro tlt,s ('tlnscllrc,s l:stlrilLnrs rlos

cnnre por parte du Conselherro J'utelar. o
c rlo Adolescente ou o orgào responsárel
tirto au Mrnrsterio P(rblico para adoçrio clas

I.INAIS

[)istrito Fetleral dos
l)rrertos da ('rrarrça

Dirertos tla C'rrança e

c clo r\clolescenle e do


